COMUNICAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ESTRANGEIROS 
EM REGIME DE CO-PRODUÇÃO INTERNACIONAL DE OBRA AUDIOVISUAL BRASILEIRA NÃO PUBLICITÁRIA
Requeremos a intermediação desta Agência para a obtenção de autorização para a entrada e permanência temporária de profissionais estrangeiros no território brasileiro para integrarem equipe de produção de obra audiovisual brasileira, na forma do contrato de cópia anexa, conforme descrição abaixo:
	1. Proponente:

	2. Nº Registro ANCINE



	3. Endereço eletrônico

	4. Telefone e Fax


OBRA BRASILEIRA NÃO PUBLICITÁRIA

	5. SALIC nº
:
	
	

	6. Título
	
	

	7.Título Internacional
	

	8. Acordo internacional a ser utilizado (quando houver)
	

	9. Tipo de Obra
	(   ) Ficção
	(   ) Documentário
	(   ) Animação
	

	10. Forma de organização temporal
	(   ) Não seriada
	Seriada:

(  ) em temporada única

(  ) em múltiplas temporadas

(  ) de duração indeterminada


	Nº de capítulos /episódios previstos
	

	
	
	
	Duração por capítulo/episódio (min.)
	

	
	
	
	Duração total (minutos)
	

	11. Destinação Inicial

	(   ) Salas de Exibição
	(   ) Vídeo Doméstico
	(   ) TV Aberta
	(   ) TV Paga

	Outros Mercados: (   ) Vídeo por demanda           (   ) Circuito restrito             (   ) Transporte Coletivo

	12. Sinopse:

	

	13. Coprodutor Estrangeiro:

	14.País


	15. Período de permanência em território brasileiro (início/término)


	16. Locais de Filmagem (cidade/UF)



	


TÉCNICOS / ARTISTAS ESTRANGEIROS
	Nome
	Função
	Passaporte nº
	País Emissor
	Local de expedição do visto Cidade/País

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


	ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE EQUIPAMENTOS
	SIM  - Necessário apresentar listagem à Receita Federal
	NÃO

	DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Apresentar junto com o pedido

	CÓPIA DO CONTRATO FIRMADO COM PROFISSIONAIS / EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

CÓPIA DA TRADUÇÃO DO CONTRATO, SE EM IDIOMA ESTRANGEIRO    

CÓPIA DAS FOLHAS DE IDENTIFICAÇÃO DOS PASSAPORTES



	Local e Data


	Nome do representante legal / CPF-MF/Cargo/Assinatura/Carimbo da empresa brasileira



Formulário
� Caso haja SALIC, não é necessário preencher Item II (DADOS DO PROJETO DA OBRA AUDIOVISUAL). Preencher apenas os campos Título,  “Título Internacional” e “Acordo internacional a ser utilizado (quando houver)”.





